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SUPLEMENTO

ATOS DO GOVERNADOR

Secretaria de Segurança Pública

DECRETO N° 11.231 DE l ° DE SETEMBRO DE 1988

APROVA O REGIMENTO DA FUNDAÇÃO

DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO

DO DISTRITO FEDERAL



DECRETO N.o 11.231 DE l"? DE setembro DE 108 8

Aprova o Regimento da Fundação de Ampa.

ro ao Trabalhador Preso do D.F.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o ar t igo 20, inciso II, da

Lei ns 3.751, combinado com o disposto na Lei

n2 7.533/86 e, tendo em vista o que consta do Proce_s

só n2 050.002.144/88,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aprovado o Regimento da Fundação de

Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal que a este acompanha.

Art. 22 - Fica criada a Tabela de Empregos em COIDÍ.S

são - TEC, constante do anexo "C".



Art. 32 - AS despesas decorrentes da implantação do

Regimento, ora aprovado, correrão à conta de dotação própria da

Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do D.F.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Brasília, I9de setembro de 1988.

JOSÉ APARECIDO DET)LIVEIH.A

Governador do Distrito Federal

CARLOS MURILO FELÍCIO DOS SANTOS

Secretário do Governo

PAULO CARVALHO XAVIER

Secretário de Administração

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

Secr/é̂ áĵ i/j de Finanças

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHAbO

Secretário de Segurança Pública.

ADOLFO LOPES JAMEL EDIN

Secretário de Serviços Sociais

MARCO ANTONIO TOFETTI CAMPANELA

Secretário do Trabalho

ARl'ECIO ALEXANDRE GAZAL

Secretário Extraordinário par^ A&surVtos

Económicos e de Reforma AdministratAvá
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REGIMENTO INTERNO DA FUNAP/DF

T l T U L O I

Das Competências Básicas e da Estrutura

Art. 19 - A Fundação de Amparo ao Trabalhador Pré

so do Distrito Federal - FUNAP/DF, integrante da Administração

Indireta do Governo do Distrito Federal - GDF, vinculada a Se

cretaria de Segurança Publica, instituída pela Lei n9 7.533 de

02 de setembro de 1986, publicado DOU. n9 168, de 03 de setem

bro de 1986, com escritura pública de instituição, lavrada em

03 de fevereiro de 1987 às folhas n9 118 do Livro D - 141 do

Cartório do 39 Ofício de Notas do DF, e registrada sob o n9

01.173 em 20 de março de 1987 no Livro A - 04, do Cartório do

29 Ofício de Registro Civil e Pessoas Jurídicas do DF. Ê enti

dade de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lu

crativos, dotada de autonomia técnica, administrativa, finan

ceira e operacional, com sede e foro na Capital da República,

rege-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n9 10.144 de 19 de

fevereiro de 1987 publicado no DO/DF em 19 de fevereiro de

1987 - Suplemento e pelo presente Regimento.

Art. 29 - A FUNAP/DF, tem como objetivos básicos

contribuir para a recuperação social dos presos lotados nos

Estabelecimentcs Penais da SEP/DF, através de atendimento pró

fissional e o oferecimento de trabalho remunerado.

Art. 39 - São órgãos da Administração Superior da

FUNAP/DF;

A - Órgão de Deliberação Coletiva

I - Conselho Deliberativo
t

II - Conselho Fiscal



B - Órgão de Administração Geral

I - Presidência

II - Diretoria Executiva

Paragrafo Único - Os Regimentos do Conselho Deli

berativo e Fiscal, foram aprovados por atos pró

prios, respeitando o disposto no Estatuto da Funda

cão.

Art. 49 - Para exercício de suas competências bãsi

cãs, execução de suas atividades especificas e o cumprimento

das atividades de Administração Geral, a FUNAP/DF, dispõe da

seguinte estrutura administrativa:

I - PRESIDÊNCIA PRESI

II - DIRETORIA EXECUTIVA DIREXE

- Secretaria de Apoio SEAPO

III - DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS ADMI

NISTRATIVO E FINANCEIRO DIRAFI

- Núcleo Administrativo NUPAD

- Núcleo Financeiro NUFIN

IV - DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DE

PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DIRCOP

- Assessoria de Custos ACUST

- Encarregadoria de Panificação ENPAN

- Encarregadoria de Carpintaria e Mar
K

cenaria ENCAM

- Encarregadoria de Alfaiataria ENALF

- Encarregadoria de Artesanato e Artefa

tos de Couro., ENACO



- Encarregadoria de Reprodução Gráfica. ENGRA

- Encarregadoria de Produção Agrícola.. ENPAG

- Encarregadoria de Produção Animal.... ENPAN

- Encarregadoria Comercial ENCOM

- Encarregadoria de Funilaria ENFUN

V - DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS SOCIAL

E EDUCACIONAL DIRASE

- Núcleo Sócia l NUPAS

- Núcleo Educacional NUPAE

T I T U L O II

Das Competências Orgânicas

C A P I T U L O I

Da Execução das Atividades Específicas

Art. 59 - A Diretoria Adjunta para Assuntos de

Produção e Comercialização, unidade orgânica, diretamente su

bordinada à Diretoria Executiva, compete:

I - controlar a qualidade dos produtos oriundos

da atividade do trabalhador preso;

II - analisar, planejar e fiscalizar projetos e

programas destinados a produção industrial

e agropecuâria;

III - cadastrar, controlar e fomentar habilidades

profissionais, pare formação de mão-de-

obra;

IV - organizar e manter atualizado cadastro de

fornecedores e compradores;

l



V - promover a campanha de prevenção contra aci

dentes;

VI - elaborar e expedir normas de segurança;

VII - administrar necessidades de matérias primas

e proceder a sua requisição;

VIII - planejar e controlar a produção em diferen

tes estágios;

IX - apurar e controlar custos dos produtos fabri

cados;

X - planejar a capacidade de produção industri

ai da Fundação, pesquisando a demanda do mer

c ado;

XI - acompanhar a literatura e manter-se atualiza

do sobre os artigos industriais acabados,

sua aceitação e novos lançamentos;

XII - pesquisar vantagens da industrialização. de

produtos;

XIII - planejar "lay-out" e instalações que melhor

se adaptem aos diversos setores de produção;

XIV - executar o processo produtivo e promover o

controle em toda sua linha;

XV - organizar folheto da produção da Fundação e

sua distribuição.

Art. 69 - A Assesoria de Custos, unidade orgânica

executiva diretamente subordinada ã Diretoria Adjunta para As

suntos de Produção e Comercialização, compete:

I - elaborar planilhas de custos das Encarrega

dorias;
&

II - preparar tabela de preços dos produtos produ

zidos;



III - pesquisar os preços do mercado concorrente;

IV - propor aquisição de equipamentos, máquinas,

ferramentas, peças de reposição e efetuar o

controle patrimonial;

V - controlar o estoque de matérias primas, pró

dutos semi-acabados e acabados;

VI - providenciar o atendimento dos pedidos de

produção;

VII - exercer o controle dos serviços executados

pelas Encarregadorias;

VIII - exercer o controle dos serviços de sua uni

dade;

IX - elaborar relatórios de suas atividades;

X - cumprir e fazer cumprir normas, instruções,

resoluções, e regulamentos expedidos pelos

órgãos de deliberação superior;

XI - exercer outras atividades que lhe forem cg

metidas.

Art. 79 - A Encarregadoria de Panificação, unidade

executiva orgância, diretamente subordinada ã Diretoria Adjun

ta para Assuntos de Produção e Comercialização, compete:

I

II

- elaborar a programção da produção;

- confecção de pães, roscas, bolos e outros

produtos panderis;
•

Art. 89 - A Encarregadoria de Carpintaria e Marce

naria, unidade executiva orgânica, diretamente subordinada ã

Diretoria Adjunta para Assuntos de Produção e Comercialização,

compete:
t

I - elaborar a programação de suas atividades;



II - confecção de móveis em geral;

III - confecção de divisórias;

IV - reforma de móveis e divisórias em geral.

Art. 99 - A Encarregadoria de Alfaiataria, unidade

executiva orgânica, diretamente subordinada ã Diretoria Adjun

ta para Assuntos de Produção e Comercialização, compete:

I - elaborar a programação de suas atividades;

II - confecção de roupas e uniformes em geral;

III - confecção de produtos de cama e mesa;

IV - reparo de vestuário em geral.

Art. 10 - A Encarregadoria de Funilaria, unidade

executiva orgânica, diretamente subordinada ã Diretoria Adjun

ta para Assuntos de Produção e Comercialização, compete:

I - elaborar a programação de suas atividades;

II - serviços de funilaria;

III - serviços de lanternagem e pintura;

IV - serviços de desmontagem de veículos.

Art. 11 - A Encarregadoria de Artesanato e Artefa

tos de Couros, unidade executiva orgânica, diretamente subordi

nada ã Diretoria Adjunta para Assuntos de Produção e Comercia

lização, compete:

I - elaborar a programação de suas atividades;

II - confeccionar peças artesanais em geral;

III - confeccionar artefatos de couro em geral;

IV - reforma de peças de* couro e artesanais em

geral.

Art. 12 - A Encarregadoria de Produção Agrícola,



unidade executiva orgânica, diretamente subordinada â Direto

ria Adjunta para Assuntos de Produção e Comercialização, com

pé te:

I - elaborar a programação de suas atividades;

II - cultivar adequadamente a área de pastagens

para o rebanho e promover o remanejamento

devido;

III - promover o ref lorestamento da área do

CIR, do WCB, bem como preservar a bacia hi

drogrãfica e os recursos naturais;

IV - desenvolver programas e projetos relaciona

dos com a pesquisa e fomento agrícola;

V - propor aquisição de equipamentos, máquinas,

ferramentas , implementos agrícolas , peças

de reposição e efetuar o controle patrimo

nial;

VI - relacionar-se com outros órgãos técnicos do

GDF, como a EMATER, ZOOBOTÂNICA, PROFLORA e

outros na busca de assistência técnica;

VII - informar a Encarregadoria Comercial sobre

os estágios germinativos e respectivas êpo

cãs de colheita e dos cultivos;

VIII - desenvolvimento de plantio das culturas de

época, sua colheita e armazenamento;

IX - desenvolvimento de plantios necessários ã

manutenção do consumo animal.

Art. 13 - A Encarregadoria de Produção Animal, u

nidade executiva orgânica, diretamente subordinada ã Diretoria

Adjunta para Assuntos de Produção e Comercialização, compete:
&

I - elaborar a programação de suas atividades;



II - controlar e estimular a criação de gado lei

teiro e de corte;

III - controlar e estimular a criação de suínos ,

de corte;

IV - propor e acompanhar plano de vacinação dos í

semoventes;

V - controlar o estoque de matéria prima produ

zida;

VI - controlar o plantei, com dados sobre idade,

nascimento, raça, pelagem, doenças, insemi

nação artificial, cruzamento e identifica

cão;

VII - desenvolver projetos de psicultura, avicul

tura, suinocultura, ranicultura, apicultura

e outras.

Art. 14 - A Encarregadoria Comercial, unidade exe

cutiva orgânica, diretamente subordinada â Diretoria Adjunta

para Assuntos de Produção e Comercialização, compete:

I - emitir documentos de controle interno e ex

terno relacionado com a comercialização;

II - manter contato direto com consumidores para

a venda e/ou levantamento de oportunidades

de mercado de produtos que já são ou venham

a ser elaborados nos estabelecimentos pé

nais;

III - vender no varejo produtos que, por sua qua

lidade ou características peculiares tornam

inexequível sua colocação no mercado ataca

dista;

IV - manter sistema de controle de estoque dos

produtos sob sua responsabilidade;

V - informar ã Diretoria quanto ao problema de



produtos aceitos no mercado, mediante pés
quisa;

VI - acompanhar as atividades promocionais a nl
vel comercial da Fundação.

*

Art. 15 - A Encarregadoria de Reprodução Gráfi
ca, unidade executiva orgânica, diretamente subordinada à Di

retoria Adjunta para Assuntos de Produção e Comercialização,
compete:

I - elaborar a programação de suas atividades;

II - produzir formulários em geral;

III - propor plano de produção de formulários;

IV - efetuar a reprodução de documentos e im
presses utilizados na Fundação;

V - controlar a tiragem de copias;

VI - requisitar a manutenção preventiva e corrg
tiva dos equipamentos sob sua responsabili
dade;

VII - efetuar encadernação e acabamento de ir.ate
rial reproduzido, sempre que solicitado;

VIII - organizar as matrizes dos originais dos
formulários.

Art. 16 - A Diretoria Adjunta para Assuntos Soei
ai e Educacional unidade orgânica executiva, diretamente
subordinada â Diretoria Executiva, compete:

I - manter ligação com o Patronato, Casa do
Albergado, SINE - Sistema Nacional de Em
pregos, Centro de Tratamento Comunitário,
Centro de Desenvolvimento Social, Pasto
ral, Carcerária e outros órgãos voltados
para a assistência ao preso;



II - planejar os critérios a serem adotados para

o encaminhamento do preso ao Setor Indus

trial ou Agropecuário;

III - elaborar e propor ã direção superior, um có

digo de disciplina para ser observado pelo

preso em suas atividades;

IV - elaborar estudos e analise de suas ativida

dês;

V - manter atualizado o cadastro individualiza

do dos presos que ingressam na Fundação,

com dados relativos â liberação;

VI - providenciar para que o egresso, esteja de

posse de todos os documentos de identifica

cão pessoal quando de sua liberação;

VII - organizar e manter atualizado currículo pró

fissional do apenado com as atividades posi

tivas ou negativas por ele desenvolvidas;

VIII - manter atualizado levantamento sõcio-econô

mico da (s) vítima (s) com informações com

plementares;

IX - coordenar a realização de solenidades e e

ventos de integração social do preso;

X - manter ligação com o SENAI, CEAG e outras

entidades que mantenham cursos profissiona

lizantes e que possam ter aplicação na for

mação e aproveitamento da mão-de-obra do

preso;

XI - manter ligação com a Fundação EDUCAR e Fun

dação Educacional do DF, e outras entidades

que mantenham cursos educacionais de 19 e

29 grau e que possa contribuir na formação

pedagógica básica do preso;

XII - manter cursos regulares de 19 e 29 grau e

emitindo certificado de conclusão;



XIII - elaborar planos, programas e projetos vol

tados para a consecução da recuperação bio

psico-social dos presos;

XIV - planejar e executar treinamentos e orienta

cão aos técnicos da área.

Art. 17 - Ao Núcleo de Atividade Social, unidade

orgânica executiva, diretamente subordinada à Diretoria para

Assuntos Social e Educacional, compete:

I - levantar e informar as carências e necessi

dades dos presos;

II - implantação e execução de proejtos soei

ais;

III - estudar e propor programas afins com as

entidades estatais e particulares com vis

tas ao aprimoramento dos projetos;

IV - zelar pelo estado de conservação e boa uti

lização de equipamentos, instrumentos e ma

teriais utilizados nos programas de promo

cão social;

V - analisar e incorporar os resultados das de

cisões adotadas e postas em prática de mo

do a aperfeiçoar e/ou reorientar os pia

nos, programas e projetos na recuperação

social dos presos;

VI - exercer o controle das atividades programa

das ;

VII - elaborar programação anual das atividades;

VIII - elaborar relatório de suas atividades;

IX - cumprir e fazer qumprir, normas, instru

coes, resoluções e regulamentos expedidos

pelos órgãos de deliberação superior.



X - exercer outras atividades que lhe forem co

metidas.

Art. 16 - Ao Núcleo de Atividade Educacional, uni

dade executiva, diretamente subordinada ã Diretoria para Assun

tos Social e Educacional, compete:

I - proceder a orientação educacional e retifi

cação da aprendizagem;

II - emitir parecer sobre o ciclo escolar;

III - proceder o registro de certificado do alu

no;

IV - elaborar gráficos estatísticos referentes ã

avaliação do ensino e de aprendizagem;

V - selecionar e orientar o preso quanto ã sua

aptidão profissional;

VI - acompanhar e controlar a realização de cur

sós de formação profissional dos presos;

VII - designar chefe de turma de trabalhador pré

só;

VIII - elaborar relatório sobre o andamento e con

clusão de cursos profissionalizantes;

IX - controlar diariamente o comparecimento de

presos a cursos em funcionamento;

X - apurar transgressões disciplinares de pré

sós e encaminhar o resultado ã direção supe

rior;

XI - controlar os sinais de entrada e saída das

salas de aula e auditório;

XII - acompanhar o comportamento e avaliar o rent
dimento dos alunos durante a realização dos

cursos;

XIII - exercer o controle dos cursos programados;



XIV - elaborar programação anual de cursos a se

rem ministrados;

XV - elaborar relatório de suas atividades;

XVI - cumprir e fazer cumprir normas, instruções,

resoluções e regulamentos expedidos pelos

órgãos de deliberação superior;

XVII - exercer outras atividades que lhe forem cg

metidas.

C A P I T U L O II

Da Execução das Atividades de Administração Geral

Art. 19 - A Diretoria Adjunta para Assuntos Admi

nistrativo e Financeiro unidade orgânica executiva, direta

mente subordinada â Diretoria Executiva, compete:

I - planejar, dirigir, coordenar e controlar

as atividades de pessoal, material, própri

os, património, serviços gerais, transpor

te, comunicação administrativa e financei

rã, orçamentaria e contãbil;

II - elaborar e sugerir normas operativas das

atividades, administrativas e financeiras;

III - exercer o controle da receita e despesa,

depósitos, cauções e outras operações finan

ceiras;

IV - exercer o controle financeiro de convénios

e contratos firmados;

V - elaborar e propor a programação anual ou

plurianual de sua área;
^

VI - elaborar a programação de suas atividades;

VII - fiscalizar o uso de material de consumo e

património da Fundação;



VIII - promover contatos com estabelecimentos de

crédito.

Art. 20 - Ao Núcleo Administrativo, unidade orgâ

nica executiva, diretamente subordinada ã Diretoria Adjunta pá

rã Assuntos Administrativo e Financeiro, compete:

I - encaminhar ã Diretoria Adjunta para Assun

tos Administrativo e Financeiro, as infor-

mações de inclusão, exclusão, alteração e

movimentação, referentes ã sua área de atu

ação;

II - sugerir ou adotar medidas necessárias ã me

lhoria da execução de suas atividades;

III - manter e conservar o material permanente

sob sua responsabilidade i

IV - fiscalizar o uso do material de consumo e

património sob sua responsabilidade;

V - exercer serviços auxiliares necessários ao

cumprimento de atividades próprias;

VI - elaborar relatórios de suas atividades;

VII - cumprir e fazer cumprir normas, instru

coes, resoluções e regulamentos expedidos

pelos órgãos de direção superior e de sua

Diretoria;

VIII - manter em arquivos documentos e correspon

dências expedidas e recebidas»

IX - proceder o levantamento das necessidades

de pessoal e seu aperfeiçoamento:

X - providenciar recrutamento e seleção de can

didatos a empregos;
t

XI - providenciar a convocação dos candidatos

selecionados:



XII - propor e executar treinamento, cursos, es

tágios, conferências e outras atividades

similares, bem como a avaliação de seus ré

sultados;

XIII - orientar o cumprimento das normas sobre

serviços extraordinários;

XIV - exercer o controle de registro de pessoal

em estagio probatório;

XV - providenciar os atos legais relativos S ad

missão, remoção, substituição, designação,

dispensas, aposentadorias e outros;

XVI - manter registros em fichas individuais da

movimentação de pessoal, dentro das normas

preestabelecidas;

XVII - exercer o controle da lotação de pessoal e

consolidar sua frequência mensalmente;

XVIII - manter atualizadas as anotações nas Cartei

rãs de Trabalho e Previdência Social;

XIX - controlar a emissão de devolução das Car

teiras Funcionais quando da admissão e de

missão dos servidores;

XX - elaborar relações exigidas por lei;

XXI - encaminhar "ex-officio" servidores da Fun

dação a exames médicos periódicos;

XXII - cumprir e fazer cumprir normas sobre pro

cessamento de pagamentos de pessoal e ser

viços extraordinários;

XXIII - elaborar a folha de pagamento;

XXIV - elaborar documentos para rescisão de con

trato de trabalho;
*

XXV - elaborar a documentação do pagamento de

diárias e ajuda de custo;



XXVI - proceder ã instrução do recolhimento dos
descontos obrigatórios e autorizados;

XXVII - elaborar recibos de pagamentos;

XXVIII - coordenar e controlar o almoxarifado;

XXIX - proceder as licitações de compras;

XXX - providenciar licitações e os expedientes

necessários ao pagamento;

XXXI - providenciar esclarecimentos técnicos es

pecializados das unidades solicitantes na

compra e contratação de material e presta

cão de serviços;

XXXII - manter coleção de catálogos, prospectos,

mostruários e ficha cadastral dos fornece

dores;

XXXIII - providenciar o registro na ficha cadas

trai e o controle das penalidades aplica

das aos funcionários;

XXXIV - proceder ã instrução dos processos para

aquisição ou contratação com dispensa de

licitação;

XXXV - providenciar a entrega das notas de empe

nho aos fornecedores após a devida autori

zação;

XXXVI - proceder ao arquivamento dos processos

que originaram compras e contratações pá

rã posterior apreciação do Conselho Fis

cal;

XXXVII - cumprir, orientar e controlar a aplicação

das normas relativas a distribuição de ma

terial;

XXXVIII - proceder ã instrução dos processos de

prorrogação de prazos de entrega da mate

rial;



XXXIX - receber, proceder â conferência e ã guar

da dos materiais em conformidade com as

especificações e prazos de entrega;

XL - exercer o controle e proceder ã distribui

cão dos materiais, de acordo com as requi

sições;

XLI - proceder â conferência das documentações

fiscais, comparando-as com as notas de em

penho;

XLII - encaminhar relatório ao chefe imediato,

quanto ao recebimento do material em desa

cordo com as especificações ou fora do

prazo;

XLIII - manter controle físico e financeiro de ma

terial em estoque;

XLIV - proceder ã emissão dos pedidos de supri

mento de material com base nos níveis de

estoque;

XLV - encaminhar relatório ao chefe imediato

quanto a existência de material inserví

vel ou obsoleto, opinando sobre sua alie

nação;

XLVI - exercer o controle e cumprir as normas sg

bre administração patrimonial;

XLVII - propor comissão para a avaliação ou valo

rização dos bens patrimoniais;

XLVIII - organizar a programação e proceder â ins

peção patrimonial nas diversas dependency

as da Fundação, dando ciência ao Chefe

imediato sobre as irregularidades encon

tradas;

XLIX - elaborar e encamirfhar ao chefe imediato

relação patrimonial atualizada e corrigi

da para fins de balanço;



L - exercer o controle da atualização dos bens

patrimoniais e a aplicação de medidas de

segurança e sua conservação;

LI - providenciar para modificação no Cadastro

Patrimonial, os índices de depreciação e

correção prescritas em lei;

LII - proceder ao levantamento, classificação e

numeração dos bens patrimoniais;

LIII - providenciar o registro das operações pá

trimoniais;

LIV - manter a guarda de documentos relativos a

equipamentos, móveis, viaturas e utensí

lios da Fundação;

LV - exercer o controle, atribuindo responsabi

lidades pela guarda e manutenção de bens

patrimoniais;

LVI - providenciar, para controle patrimonial e

inclusão no cadastro, a relação dos bens

moveis com o nome de cada detentor direto,

para emissão do termo de responsabilidade,

bem como as alterações provenientes de ré

manejamento;

LVII - receber, registrar e distribuir proces

sós, requerimentos, ofícios e correspondin

cias em geral;

LVIII - receber e distribuir correspondência da

Fundação;

LIX - manter a organização dos fichários nomi

nais e numéricos de controle da movimenta

cão de documentos e processos;

LX - prestar informações sobre a tramitação de

processos;

LXI - receber, classificar, efetuar a guarda e



conservação dos processos e outros documen

tos devidamente despachados;

LXII - atender aos pedidos de remessa de proces

sós;

LXIII - efetuar as juntadas solicitadas em proces

só;

LXIV - desarquivar processos e documentos;

LXV - arquivar copias de documentos e correspon

dências expedidas;

LXVI - preparar as ligações telefónicas internas,

urbanas e interurbanas, quando autoriza

das;

LXVII - distribuir e controlar a execução das tare

fas dos serviços de telefonia;

LXVIII - manter os serviços de portaria e vigilân

cia da Fundação;

LXIX - proceder à vigilância nos próprios da Fun

dação;

LXX - providenciar a aquisição, distribuição e

controle de géneros alimentícios necessã

rios ao funcionamento das copas;

LXXI - providenciar reparos, limpeza, conservação

e manutenção dos próprios da Fundação;

LXXII - exercer outras atividades que lhe forem co

metidas;

Art. 21 - Ao Núcleo Financeiro j unidade orgânica

executiva, diretamente subordinada â Diretoria Adjunta para As

suntos Administrativo e Financeiro, compete:

I - coordenar e exercer o controle da Contabi

lidade, do Orçamento, da Cobrança e Tesou

raria?



II - encaminhar ã Diretoria Adjunta para Assun

tos Administrativo e Financeiro as infor

mações de inclusão, exclusão, alteração e

movimentação, referentes ã sua área de atu

ação;

III - encaminhar â apreciação da Diretoria as

listagens e relatórios atinentes â sua á

rea de atuação;

IV - exercer o controle dos serviços de sua uni

dade ;

V - sugerir ou adotar medidas necessárias â me

lhoria da execução de suas atividades;

VI - manter e conservar o material permanente

sob sua responsabilidade:

VII - fiscalizar o uso do material de consumo e

património sob sua responsabilidade;

VIII - exercer serviços auxiliares necessários ao

cumprimento de atividades próprias;

IX - elaborar relatórios de suas atividades;

X - cumprir e fazer cumprir normas, instru

coes, resoluções e regulamentos expedidos

pelos órgãos de direcão superior e de sua

Diretoria;

XI - manter em arquivo documentos e correspon

dências expedidas e recebidas;

XII - manter o controle da liquidação da despe

sã r

XIII - providenciar a emissão da Nota de Empenho,

autorização de pagamento, ordem bancária

ou cheque, de acordo com a disponibilidade
*

dos créditos orçamentários e financeiro,

encaminhando as respectivas vias as demais

unidades interessadas;



XIV - fornecer ao chefe imediato elementos para

estimativa das receitas e fixação das dês

pesas;

XV - manter o registro dos créditos orçamentãri

os, alterações, anulações e retificações

de despesas empenhadas;

XVI - providenciar os cancelamentos de Notas de

Empenho referentes a convénios e contratos

concomitantemente com as expirações dos

prazos dos mesmos:

XVII - providenciar a conferência de processos de

licitação ou originários das despesas;

XVIII - proceder o registro das receitas e despe

sãs;

XIX - providenciar o registro, o acompanhamento

e a elaboração dos demonstrativos da execu

cão orçamentaria;

XX - manter o controle das despesas efetuadas

por estimativa ou globais;

XXI - elaborar demonstrativo de disponibilidade

orçamentaria;

XXII - providenciar a análise e classificação da

despesa a ser empenhada;

XXIII - providenciar a instrução dos processos de

solicitação de pagamento;

XXIV - proceder â conferência dos processos de

aquisição e de pagamento;

XXV - proceder S liquidação de compromissos;

XXVI - providenciar a distribuição e o controle

dos serviços T t

XXVII - orientar e exercer o controle do cumprimen

to e das alterações do Plano de Contas;



XXVIII - receber as listagens previamente critica

das e relatórios atinentes aos registros

contãbeis?

XXIX - elaborar balancetes, balanços e demons

trativos de natureza financeira, econômi

ca e patrimonial, bem como análise de ba

lanço;

XXX - manter sob sua responsabilidade toda a

parte fiscal, bem como a escrituração

dos livros competentes;

XXXI T elaborar semestralmente os balançoes pá

trimoniais, financeiros e económicos;

XXXII - providenciar a conferência, mediante ré

gistro contãbil do inventário físico fi

nanceiro dos bens patrimoniais;

XXXIII - elaborar a conciliação bancária;

XXXIV - manter o controle dos cheques emitidos:

XXXV - exercer o controle e contabilizar as bai

xás de convénios e contratos firmados pé

Ia Fundação com órgãos do Complexo Admi

nistrativo do GDF e outros;

XXXVI - providenciar a conciliação e análise das

contas financeiras;

XXXVII - receber e providenciar a conferência dos

avisos de crédito/débito;

XXXVIII - receber e providenciar a conferência e

classificação de acordo com o Plano de

Contas das operações realizadas e suas

relações de débito e crédito r

XXXIX - providenciar a atualização contábil das

alterações financeiras do estoque de ma

terial do Almoxarifado, por ocasião do

inventário;



XL - promover a apuração dos custos dos núcleos

operacionais;

XLI - promover o controle e acompanhamento da es

crituração do Registro de Inventário;

XLII - promover o controle dos recebimentos com

vistas ã apropriação da receita exclusiva

de venda e respectivo custo;

XLIII - proceder ã conferência e análise dos rela

tõrios referentes ã formação e apropriação

de custos fornecidos pelo Núcleo Comerei

ai;

XLIV - pagar ou promover pagamento de vencimen

tos, remunerações, salários, gratifica

coes, ajudas de custo, diárias, pensões,

indenização de transporte e salário famí

lia;

XLV - elaborar boletim de movimento financeiro

de Tesouraria?

XLVI - controlar e conciliar o movimento das con

tas bancárias;

XLVii - elaborar demonstrativo da arrecadação;

XLVIII - manter sob sua guarda e responsabilidade

os valores que lhe forem confiados:

XLIX - executar outras atividades relacionadas

com sua área de competência.

C A P I T U L O III

Da Execução das Atividades Genéricas

Art. 22 - Ã Secretaria de Apoio, unidade orgânica

executora de atividades do sistema gerencial, diretamente su

bordinada ã Diretoria Executiva, compete:



I - elaborar as Decisões, Resoluções, Atas e

outros;

II *=• manter atualizados os fichários dos atos,

bem como a legislação de interesse do Con

selho Deliberativo e Fiscal;

III - receber, registrar, e controlar os proces

sós encaminhados ã apreciação do Conselho

Executivo e Fiscal;

IV - providenciar os trabalhos datilogrãficos,

de documentos expedidos;

V - proceder as diligências solicitadas por mem

bros do Conselho Deliberativo e Fiscal;

VI - exercer o controle dos serviços de sua uni

dade;

VII - sugerir ou adotar medidas necessárias ã me

lhoria da execução de suas atividades.•

VIII - manter e conservar o material permanente

sob sua responsabilidade;

IX - fiscalizar o uso de material de consumo

sob sua responsabilidade;

X - exercer serviços auxiliares necessários ao

cumprimento de atividades próprias;

XI - elaborar relatórios de suas atividades;

XII - cumprir e fazer cumprir normas e instru

coes de sua Diretoria-

XIII - manter atualizado em arquivo, os documentos

e correspondências expedidas e recebidas;

XIV - prever e requisitar materiais de consumo;

XV - providenciar a informação da localização de
&

processos em andamento;

XVI - conservar e auardar acervo documental e bi



bliográfico de interesse da Fundação;

XVII - providenciar requisição de cópias de doeu

mentos oficiais, quando solicitados;

XVIII - exercer o controle da tramitação de proces

sós;

XIX - exercer outras atividades que lhe forem co

metidas.

T Í T U L O III

Das Atribuições dos Cargos de Presidente, Diretores, Che

fés de Núcleos, Encarregados, Assessores, Secretários,

Datilógrafos e demais Cargos em Comissão.

C A P I T U L O I

Das Atribuições do Cargo de Presidente

Art. 23 - Ao Presidente, além das atribuições

constantes do Estatuto da Fundação, cabe o desempenho das se

guintes atribuições:

I - supervisionar as atividades da Fundação;

II - desoachar com o Diretor Executivo;

III - submeter ao Conselho Deliberativo o relato

rio anual das atividades financeiras da Fun .

dação;

IV - encaminhar ao Tribunal de Contas do Distri

to Federal, no prazo estabelecido, a Presta

cão de Contas da Fundação;

V - apresentar, anualirénte, ao Conselho Delibe

rativo, o plano geral de trabalho e a pro

posta orçamentaria para o exercício imedia

to;



VI - realizar reuniões periódicas com o Diretor

Executivo e Diretor Adjunto;

VII - assinar atos administrativos e financeiros;

VIII - dar posse aos Diretores;

IX - homologar o resultado das licitações.

C A P Í T U L O II

Das Atribuições do Cargo de Diretores

Art. 2̂ . - Ao Diretor Executivo, diretamente subor

dinado ao Presidente da Fundação, cabe o desempenho das seguin

tes atribuições:

I - elaborar e submeter ao Presidente, para a

provação do Conselho Deliberativo, o plano

geral de trabalho;

II - submeter ao Presidente, para aprovação do

Conselho Deliberativo, a proposta orçamenta

ria para o exercício seguinte;

III - executar a política administrativa e finan

ceira da Fundação, aprovada pelo Conselho;

IV - propor ao Presidente a designação e dispen

sã de ocupantes da Tabela de Emprego em Co

missão e Permanente, assim como a indicação

de seu substituto eventual;

V - cumprir as deliberações dos órgãos colegia

dos e legislação permanente;

VI - submeter ao Presidente, para apreciação do

Conselho Deliberativo balancetes e presta

cão de contas do exercício?
i ^

VII - dar posse aos titulares de funções em comis

são:



VIII - apreciar e encaminhar regulamentos de ser

viço, planos de trabalho, rotinas e mode

los elaborados, encaminhados pelas Direto

rias Adjuntas;

IX - elogiar e aplicar penas disciplinares aos

empregados da Fundação;

X - autorizar a movimentação dos recursos fi

nanceiros da Fundação, assinando os respec

tivos documentos e contas, em conjunto com

o Diretor Adjunto para Assuntos Administra

tivo e Financeiro;

XI - fornecer ao Presidente e aos Conselheiros

todos os dados e informações necessárias ã

supervisão e controle de suas atividades;

XII - apresentar ao Presidente o relatório anual

das atividades da Fundação;

XIII - submeter ao Presidente, para apreciação

do Conselho Deliberativo, as propostas de

alteração do Estatuto e do Regimento da

Fundação;

XIV - autorizar despesas dentro do seu limite de

acordo com as normas vigentes?

XV - desempenhar outras funções que lhe forem

cometidas.

Art. 25 - Ao Diretor Adjunto para Assuntos Admi

nistrativo e Financeiro, diretamente subordinado ao Diretor E

xecutivo, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - despachar com o Diretor Executivo;

II - requisitar talões de cheques e endossar a

queles destinadas a depósitos em estabele

cimentes bancários em conjunto com o Dire

tor Executivo;



III - submeter ã Diretoria Executiva proposta pá

rã alienação de material inservível ou ob

soleto no âmbito da Fundação;

IV - assinar com o Diretor Executivo cheques e

autorizações de pagamento;

V - autorizar despesas dentro do seu limite,

de acordo com as normas vigentes;

VI - baixar ordens de serviços dentro de sua

área de competência?

VII - assinar o expediente de sua Diretoria e o

que lhe for atribuído por delegação;

VIII -•• propor ao Diretor Executivo o preenchimen

to de emprego em comissão e admissão de

pessoal, bem como elogios, penalidades e

demissões de servidores de sua subordina

cão;

IX - zelar pela ordem e regularidade, bem como

disciplinar os trabalhos sob sua direção;

X - responder perante a Diretoria Executiva,

pela execução das atividades de sua Dire

toria;

XI - propor a instauração de sindicância inqué

rito destinado a apuração de irregularida

dês encontradas no âmbito da respectiva

Diretoria;

XII - autorizar a movimentação de pessoal no âm

bito da Fundação:

XIII - efetivar a transferência de dotações orça

mentirias de acordo com a Resolução do Con

selho Deliberativo:

XIV - dar posse aos demais servidores;

XV - desempenhar outras atribuições que lhe fg

rem cometidas.



Art, 26 - AO Diretor Adjunto para Assuntos de Pró

dução e Comercialização, diretamente subordinado do Diretor E

xecutivo, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - despachar com o Diretor Executivo;

II - dirigir, coordenar e controlar as ativida

dês relativas ã assuntos de produção e co

mercialização;

III - propor tabelas de remuneração do trabalha

dor preso;

IV - cumprir e fazer cumprir normas e determi

nações superiores;

V - fixar as metas da produção e comercializa

cão;

VI - propor a política de preço, em função da

qualidade e demanda do mercado;

VII - elaborar promoção de venda;

VIII - coordenar treinamento e aperfeiçoamento de

pessoal de sua área;

IX - desempenhar outras atividades que lhe fo

rem cometidas.

Art. 27 - Ao Diretor Adjunto para Assuntos Social

e Educacional, dire_amente subordinado do Diretor Executivo,

cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - despachar com o Diretor Executivo;

II - planejar e coordenar toda a atividade soei

ai e educacional fia Fundação;

III - manter contato com entidades assistenciais

que possam contribuir para o bom andamento

da Fundação ••

IV - dirigir coordenar e controlar as ativida

dês relativas ã Assistência ao Trabalhador



Preso;

V - manter contrato com instituições visando

melhor aproveitamento do egresso;

VI - cumprir e fazer cumprir as normas e de

terminações superiores;

VII - desempenhar outras atividades que lhe fo

rem cometidas.

C A P Í T U L O III

Das Atribuições dos Cargos de Assessor, Chefes de Nu

cleos, Secretaria de Apoio e Secretária Datilôgrafa.

Art. 28 - O Assessor da Diretoria cabe o desem

penho das seguintes atribuições:

I - despachar com o Diretor;

II - assessorar o Diretor em assuntos de nature

za têcnico-administrativa;

III - elaborar ou rever minutas e atos de inte

resse da Fundação;

IV - emitir parecer em assunto que lhe for soli

citado;

V - analisar informações e dados de interesse

da Fundação;

VI - representar o Diretor quando designado;

VII - realizar estudos técnicos emitindo relato

rio conclusivo e voto com vista aos órgãos

colegiados;

VIII - aplicar conhecimento e técnica inerente à

sua área de especialização;

IX - propor medidas necessárias às melhorias

das atividades que lhe são afetas;



- desempenhar outras atividades que lhe

rem cometidas.

fo

Art. 29 - Ao Chefe do Núcleo Administrativo, dire

tamente subordinado ao Diretor Adjunto para Assuntos Adminis

trativo e Financeiro, cabe o desempenho das seguintes atri

buicões:

II

III

IV

V

VI

VII

VIII

IX

XI

- despachar com o Diretor Adjunto para Assun

tos Administrativo e Financeiro;

- submeter ã apreciação superior relatórios

das atividades, dos órgãos que lhe forem

subordinados;

- submeter ao Diretor a designação ou dispen

sã de ocupantes de empregos em comissão

que lhe são diretamente subordinados;

- orientar os chefes das unidades que

são subordinados;

lhe

- orientar e controlar os serviços a cargo

de suas unidades;

- comunicar ao chefe imediato ocorrências

nasslveis c"e elogios e/ou penalidades do

pessoal que lhe for subordinado;

- zelar pelo regime disciplinar no âmbito de

sua competência;

- propor ao Diretor a aprovação do plano de

férias de toda a Fundação;

- distribuir e controlar a execução das tare

fas da respectiva unidade;

- propor medidas necessárias às melhorias

das atividades que lhe são afetas;
t

- responder perante o Chefe imediato pela

execução adequada, das atividades de sua

unidade;



XII - assinar a correspondência interna expedi

da pela unidade;

XIII - propor a programação anual de trabalho e

o planejamento operacional da Fundação ré

ferente ã sua área de atuação;

XIV - executar atividades de implantação, opera

cão e manutenção dos sistemas gerenciais e

administrativos de acordo com as respecti

vás especificações'

XV - manter cadastro individual da vida funcig

nal do servidor;

XVI - registrar e controlar a lotação dos servi

dores;

XVII - registrar e controlar licenças para trata

mento de saúde ou por motivo de doença

de pessoa da família e licença ã gestante;

XVIII - acompanhar e controlar o cumprimento de

normas de medicina, higiene e segurança do

trabalho;

XIX - apurar frequência dos servidores-

XX - registrar oagamento de pessoal;

XXI - promover a elaboração de folhas de pagamen

to;

XXII - registrar descontos e vantagens em folha

de pagamento, promovendo o recolhimento

dos descontos efetuados;

XXIII - elaborar e manter atualizados os cadas

tros do PIS/PASEP e do FGTS;

XXIV - executar outras atividades atinentes a ca

dastro de pessoal;
t,

XXV - analisar e informar os processos relativos

a rescisões contratuais, aposentadorias,



licenças gestantes, licenças sem vencimen

to, suspensão de Contratos de Trabalho;

XXVI - examinar e acompanhar os processos referen

tes a Justiça Trabalhista, Civil e Crimi

nal;

XXVII - efetuar homologações de rescisões contra

tuais, junto aos Órgãos competentes;

XXVIII - propor a celebração de convénios e contra

tos com estabelecimentos de crédito, com

vistas ã concessão de empréstimos em con

signacão a servidores?

XXIX - propor planos sobre assistência médica,

odontolõgica e social aos servidores e

seus dependentes;

XXX - propor planos sobre transporte e alimenta

cão de servidores;

XXXI - submeter à Seção de Contabilidade relação

patrimonial, atualizada e corrigida para

fins de balanço;

XXXII T submeter ao setor competente as informa

coes de inclusão, exclusão e alteração do

cadastro patrimonial;

XXXIV - responder pela guarda e responsabilizar-se

pelos bens móveis;

XXXV - propor a avaliação ou valorização dos bens

patrimoniais;

XXXVI - elaborar e executar a programação e inspe

cão patrimonial nas diversas dependências

da Fundação, dando ciência ao Chefe imedia

to, sobre as irregularidades encontradas;

XXXVII - elaborar e submete-r ao Diretor relação pá

trimonial atualizada e corrigida para fins

de balanço;



XXXVIII - controlar a utilização dos bens patrimo

niais e a aplicação, de medidas de segu

rança e conservação;

XXXIX - atualizar, para modificação no cadastro

patrimonial, os índices de depreciação e

correção prescritos em lei;

XL - efetuar o recolhimento e propor a aliena

cão dos bens inservíveis e sucatas e a

consequente baixa patrimonial;

XLI - efetuar o levantamento, classificação e

numeração dos bens patrimoniais;

XLII - registrar as operações patrimoniais;

XLIII - guardar os documentos relativos a equipa

mentos, moveis, viaturas e utensílios da

Fundação;

XLIV - atribuir e controlar responsabilidades

pela guarda e manutenção dos bens patri

moniais;

XLV - preparar, para controle patrimonial, a

inclusão no cadastro da relação de bens

móveis com o nome de cada detentor dire

to para emissão do termo de responsabili

dade, bem como as alterações provenien

tes de remanejamento;

XLVI - informar nos processos de suspensão de

contrato ou outro tipo de afastamento se

consta pendência em nome do usuário;

XLVII - manter todo o material necessário para o

bom desempenho do Núcleo;

XLVIII - manter sob controle toda a documentação
*

e arquivo da Fundação;



XLIX - manter o serviço de protocolo dando o anda

mento dos processos;

L - manter o serviço de telefonia da Fundação

em funcionamento;

LI - realizar o serviço de manutenção dos maqui

nários da Fundação;

LII - coordenar e controlar os serviços de trans

porte, manutenção de veículos, instalações

e maquinãrios;

LIII - controlar a distribuição dos veículos aos

órgãos da Fundação;

LIV - controlar o recolhimento e apurar ocorrên

cias com veículos, inclusive fora do hora

rio normal de trabalho;

LV - controlar o abastecimento, as trocas de

óleo, as datas de lavagem, lubrificação e

revisão periódica dos veículos da Funda

cão;

LVI - controlar o consumo de pneus e câmara-de-

ar dos veículos;

LVII - emitir requisição de combustíveis e lubri

ficantes, para os veículos da Fundação;

LVIII - encaminhar ao órgão central do sistema de

transporte interno do GDF os dados por

ele exigidos;

LIX - cumprir as normas baixadas pelo órgão cen

trai do sistema de transporte interno do

GDF;

LX - controlar a manutenção e limpeza das insta

lações e próprios da Fundação;

LXI - desempenhar outras atividades que lhe fg

rem cometidas.



Art. 30 - O Chefe do Núcleo Financeiro, diretamen

te subordinado ao Diretor Adjunto para Assuntos Administrati

vo e Financeiro, cabe o desempenho das seguintes atribui

coes: >

I - despachar com o Diretor Adjunto para Assun

tos Administrativo e Financeiro;

II - submeter â apreciação do Diretor relatóri

os das atividades dos órgãos que lhe forem

subordinados;

III - submeter ao Diretor a designação ou dispen

sã de ocupantes de Emoregos em Comissão

que lhe são diretamente subordinados;

IV - orientar os chefes das unidades que lhe

são subordinados;

V - orientar e controlar os serviços a cargo

de sua unidade;

VI - comunicar ao Diretor ocorrências passíveis

de elogios e/ou penalidades do pessoal que

lhe for subordinado;

VII - zelar pelo regime disciplinar no âmbito de

sua competência;

VIII - elaborar escalas de férias dos servidores

sob sua responsabilidade e controlar sua

frequência;

IX - distribuir e controlar a execução das tare

fas da respectiva unidade;

X - pronor medidas necessárias às melhorias

das atividades que lhe são afetas:

XI - responder perante o Diretor pela execução
%

adequada, das atividades de sua unidade;

XII - assinar a correspondência interna expedida

pela unidade;



XIII - elaborar a conciliação bancária;

XIV - controlar os cheques emitidos;

XV - controlar e contabilizar as baixas de con

vênios e contratos firmados nela Fundação

com órgãos do Complexo Administrativo do

Governo do Distrito Federal e outros;

XVI - controlar analiticamente e contabilizar as

cauções depositadas;

XVII - conciliar e analisar as contas financed.

rãs;

XVIII - receber, conferir e lançar os avisos de

crédito/débito;

XIX - receber, conferir e classificar de acordo

com o Plano de Contas, as operações reali

zadas e suas relações de débito e crédito;

XX - executar a atualização contãbil das altera

coes financeiras do estoque de material

do Almoxarifado, por ocasião do inventa

rio;

XXI - manter o controle da arrecadação relativa

a venda dos bens:

XXII - manter o controle do ressarcimento de da

nos ao património da Fundação;

XXIII - proceder o cálculo dos juros, multas e cor

reção monetária?

XXIV - receber e proceder ao depósito dos valores

e registrar títulos recebidos;

XXV - providenciar as assinaturas em cheques e

valores de créditos emitidos;

XXVI - providenciar os pagamentos e fornecer ao

Diretor relação dos mesmos;

XXVII - providenciar documentos para a elaboração



do movimento do caixa;

XXVIII - elaborar relação dos cheques emitidos e

cancelados-

XXIX - manter arauivo de nrocuracões, contratos

sociais ou ecruivalentes:

XXX - elaborar a orogramação anual ou plurianu

ai;

XXXI - elaborar relatórios de suas atividades;

XXXII - cumorir e fazer cumnrir normas, instru

coes, resoluções e regulamentos expedidos

oelos órgãos de direcão superior e de sua

Diretoria.-

XXXIII - manter em arquivo os documentos e corres

pendências exnedidas e recebidas;

XXXIV - desemnenhar outras atividades que lhe fo

rem cometidas.

Art. 31 - O Chefe do Núcleo Social, diretamente

subordinado ao Diret >r Adjunto oara Assuntos Social e Educacio

nal, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - despachar com o Diretor Adjunto para Assun

tos Social e Educacional-

II - propor e cumprir o calendário de promoção

social com eventos nermanentes a serem de

senvolvidos pela Fundação t

III - promover atividades sociais relacionadas

com o trabalho desenvolvido pelo preso nas

datas consagradas:

IV - nromover em colaboração com a Encarregado

ria Comercial, os orodutos fabricados pelo

trabalhador nreso* nerante o público:

V - nromover a nerfeita integração do nreso no



seu setor de trabalho, de forma a obter

cooperação, racionalização do trabalho,

combate ao desperdício e aprimoramento da

eficiência e rentabilidade operacional;

VI - manter cadastro individualizado de todos

os presos ã disposição ou que estejam sen

do encaminhados ã Fundação;

VII - promover o questionamento inicial do preso

com o objetivo de orientá-lo e encaminhá-

lo para a Encarregadoria de sua aptidão;

VIII - executar o calendário de promoção social

já programado;

IX - manter contatos com empresas privadas e ór

gãos públicos no sentido de colocar a mão-

de-obra do preso egresso;

X - manter contatos com as famílias do preso

objetivando o amparo da mesma;

XI - manter contatos com as famílias das víti

mas do preso objetivando o amparo da mês

ma;

XII - submeter ã apreciação do Diretor, relato

rio das atividades dos órgãos que lhe fg

rem subordinados;

XIII - submeter ao Diretor a designação ou dispen

sã de ocupantes de empregos em comissão

que lhe são diretamente subordinados;

XIV - orientar os chefes das unidades que lhe fg

rem subordinadas

XV - orientar e controlar o serviço a cargo de

sua unidade;

XVI - comunicar ao Diretor ocorrências passíveis

de elogios ou penalidades de pessoal que

lhe for subordinado•



XVII - zelar pelo regime disciplinar no âmbito de

sua competência t

XVIII - elaborar escala de ferias de servidores

sob sua responsabilidade ,•

XIX - distribuir e controlar a execução das tare

fas das respectivas unidades;

XX - propor medidas necessárias às melhorias

das atividades que lhe forem afetas;

XXI - responder perante ao Diretor pela execução

adequada das atividades de sua unidade;

XXII - assinar a correspondência interna expedida

pela unidade;

XXIII - desempenhar outras atividades que lhe fo

rem cometidas.

Art. 32 - O Chefe do Núcleo Educacional, direta

mente subordinado ao Diretor Adjunto para Assuntos Social e

Educacional, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - despachar com o Diretor Adjunto para Assun

tos Social e Educacional;

II - coordenar toda a atividade de ensino e

adestramento da Fundação-

III - orientar quanto ao cumprimento das normas

a serem aplicadas com o intuito de atingir

os objetivos finais da Fundação;

IV - orientar o preso de acordo com as suas ha

bilidades ao ensino profissionalizante;

V - coordenar o adestramento profissional do

preso que já possua uma profissão defini

da; t

VI - manter ficha individualizada dos presos

que estão no setor indicando curso, faltas



e outras anotações necessárias;

VII - manter sob controle físico todo material

didático do setor-

VIII •* controlar o estoque de material didãtico;
r.1

IX - submeter ã apreciação do Diretor, relato

rio das atividades dos órgãos que lhe fg

rem subordinados <
Q

X - submeter ao Diretor a designação ou dispen

sã de ocupantes de empregos em comissão

que lhe são diretamente subordinados?

XI - orientar os chefes das unidades que lhe fo

rem subordinados;

XII - orientar o controlar o serviço a cargo de

sua unidade;

XIII - comunicar ao Diretor ocorrências passíveis

de elogios ou penalidade de pessoal que

lhe for subordinado t

XIV - zelar pelo regime disciplinar no âmbito de

sua competência;

XV - elaborar escala de férias de servidores

sob sua responsabilidade;

XVI - distribuir e controlar a execução das tare

fas das respectivas unidades;

XVII - propor medidas necessárias as melhorias

das atividades que lhe forem afetas;

XVIII - responder perante ao Diretor pela execução

adequada das atividades de sua unidade;

XIX - assinar correspondência interna expedida

pela unidade;

XX - desempenhar outras atividades que lhe fg
*

rem cometidas.



Art. 33 - O Chefe da Secretaria de Apoio, direta

mente subordinado ac> Oiretor Executivo, cabe o desempenho das

seguintes atribuições:

I - encaminhar ã apreciação da Diretoria Execu

tiva relatórios atinentes ã sua área de

atuação;

II - coordenar as atividades administrativa do

Presidente e do Diretor Executivo?

III - fiscalizar a execução dos atos de interes

se da Fundação:

IV - fornecer auxílio ã Presidência e a Direto

ria Executiva no desempenho de suas ativi

dades;

V - exercer o controle dos serviços de sua

unidade;

VI - sugerir ou adotar medidas necessárias ã

melhoria de suas atividades;

VII - manter e conservar o material permanente

sob sua responsabilidade;

VIII - fiscalizar o uso do material de consumo

sob sua responsabilidade?

IX - exercer serviços auxiliares necessários

ao cumprimento de atividades próprias?

X - cumprir e fazer cumprir normas, ins

truções, resoluções e regulamentos expedi

dos pelos órgãos de direção e de sua Dire

toria;

XI - manter em arquivo os documentos e corres

pendências expedidas e recebidas?

XII - minutar ofícios», memorandos, cartas, tele

gramas e outras correspondências;

XIII - encaminhar ao Diretor Executivo processos



e todas as correspondências cuja solução

dependa de sua apreciação;

XIV - orientar e controlar os serviços a cargo

de sua unidade;

XV - comunicar ao Diretor ocorrências passíveis

de elogios e/ou penalidades do pessoal que

lhe for subordinado .T

XVI - zelar pelo regime disciplinar no âmbito de

sua competência;

XVII - elaborar escala de férias dos servidores

sob sua responsabilidade e controlar sua

frequência;

XVIII - distribuir e controlar a execução das tare

fas da respectiva unidade;

XIX - propor medidas necessárias as melhorias

das atividades que lhe são afetas;

XX - propor normas a serem inseridas nos manu

ais de procedimentos, no âmbito de sua D i

retoria;

XXI - propor novas técnicas, métodos e sistemas,

com o propósito de otimizar os serviços;

XXII - exercer o controle dos serviços administra

tivos no âmbito do Gabinete da Presidência

e Diretoria Executiva;

XXIII - exercer outras atividades que lhe forem co

metidas.

Art. 34 - O Secretário Datilógrafo da Diretoria,

diretamente subordinado ao Diretor, tem as seguintes atribui

coes:

t
I - preparar a agenda do Presidente ou Diretor

e avisá-lo com antecedência dos atos e sg

ler.idades que deva comparecer:



II - atender as pessoas que desejam comunicar-

se com o Presidente ou o Diretor;

III -<• exercer as ativadades que envolvam atendi
l

mento, recepção, divulgação, publicidade,

distribuição, promoção de entrevistas ou

quaisquer outros eventos;

IV - atender ligações dirigidas ao Presidente

ou Diretor;

V - executar trabalhos datilogrãficos;

VI - desempenhar outras atividades que lhe fo

rem cometidas.

C A P I T U L O IV

Das Atribuições dos Encarregados e Demais Cargos em Comissão

Art. 35 - O Encarregado de Panificação, diretamen

te subordinado ao Diretor Adjunto para Assuntos de Produção e

Comercialização, tem as seguintes atribuições i

I - manter o Diretor informado sobre suas ati

vidades, total do estoque de matéria prima

e de produto acabado;

II - coordenar e executar produção de acordo

com os pedidos recebidos:

III - coordenar e executar a manutenção dos equi

pamentos e maquinários sob sua responsabi

lidade;

IV - controle de embalagem e expedição dos pró

dutos a serem entregues.

*
Art. 36 - O Encarregado de Carpintaria e Marcena

ria, diretamente subordinado ao Diretor Adjunto para Assuntos

de Produção e Comercialização, tem as seguintes atribuições:



I - coordenar e executar os serviços de confec

cão de móveis e utensílios em geral;

II - coordenar e executar os serviços de refor

mas de móveis e utensílios em geral;

III - coordenar e executar os serviços de confec

cão e instalação de divisórias;

IV - manter sob controle o estoque físico dos

maquinários e ferramentas;

V - coordenar e executar a manutenção dos equi

pamentos e ferramentas ;

VI - coordenar e executar a linha de produção

de acordo com os pedidos recebidos;

VII - controlar o estoque de produtos acabados

e de matéria prima;

VIII - controlar a embalagem e expedição dos pró

dutos a serem entregues.

Art. 37 - O Encarregado de Alfaiataria, diretamen

te subordinado ao Diretor Adjunto para Assuntos de Produção e

Comercialização, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e executar os serviços de confec

cão de roupas, uniformes e produtos de ca

ma e mesa?

II - coordenar e executar os serviços de conser

tos e reformas de roupas, uniformes e pró

dutos de cama e mesa;

III - manter sob controle o estoque físico dos

maquinários e ferramentas;

IV - coordenar e executar a manutenção dos equi

pamentos e ferramentas;

V - coordenar e executar a linha de produção

de acordo com os pedidos recebidos;



VI - controlar o estoque de produtos acabados e

de matéria prima;

VII - controlar a embalagem e expedição dos pró

dutos a serem entregues.

Art. 38 - O Encarregado de Funilaria, diretamente

subordinado ao Diretor Adjunto para Assuntos de Produção e Co

mercialização, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e executar os serviços de desmon

tagem das sucatas recebidas,'

II - coordenar e executar os serviços de reapro

veitamento das peças recebidas por doação

ou provenientes das desmontagens;

III - manter só controle o estoque físico de ma

quinários e ferramentas;

IV - coordenar e executar a manutenção dos equi

pamentos e ferramentas;

V - coordenar e executar a linha de desmonta •

gem de acordo com as prioridades;

VI - controlar o estoque das peças?

VII - controlar a embalagem e expedição dos pró

dutos a serem entregues.

Art. 39 - O Encarregado de Artesanato e Artefatos

de Couro, diretamente subordinado ao Diretor Adjunto para As

suntos de Produção e Comercialização, tem as seguintes atribui

coes:

I - coordenar e executar serviços artesanais

recebidos;
t

II - coordenar e executar serviços em artefatos

de couro;

III - executar reformas e consertos em coldres,



arreios e outros artefatos de couro;

IV - coordenar e executar a manutenção nos equi

pamentos e ferramentas;

V - manter sob controle o estoque físico dos

maquinários e ferramentas;

VI - controlar o estoque dos produtos acabados

e da matéria prima;

VII - controlar a embalagem e a expedição dos

produtos a serem entregues.

Art. 40 - O Encarregado da Produção Agrícola, di

retamente subordinado ao Diretor Adjunto para Assuntos de Pro

dução e Comercialização, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e executar os serviços de plan

tio e colheita, obedecendo os critérios

técnicos necessários r

II - manter uma programação de plantios e cg

lheitas de acordo com as necessidades de

consumo •

III - manter sob controle o estoque físico dos

maquinários e ferramentas-

IV - coordenar a manutenção dos maquinãrios e

ferramentas ?

V - controlar o estoque de produtos colhidos,

de insumo e matéria prima:

VI - controlar a embalagem e expedição dos pró

dutos a serem entregues.

Art. 41 O Encarregado de Produção Animal, dire

tamente subordinado ro Diretor Adjunto para Assuntos de Prodj
~ ~ * i

çao e Comercialização- tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e executar os serviços de cria



cão de animais de acordo com as técnicas

usadas;

II - manter uma programação de corte e outros

produtos obtidos através da criação destes

animais;

III - manter uma programação de procriação com

métodos avançados para se atingir meta sã

tisfatõria;

IV - manter um calendário de vacinação dos ani

mais;

V - manter controle individualizado do plan

tel.

Art. 42 - O Encarregado Comercial, diretamente su

bordinado ao Diretor Adjunto para Assuntos de Produção e Comer

cialização, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - coordenar e executar as atividades comerei

ais da Fundação;

II - conhecer e aplicar os mecanismos legais da

comercialização dos crodutos elaborados

nela Fundação;

III - ativar entre os adquirentes a confiança

nos produtos produzidos pela Fundação;

IV - fixar o andamento da comercialização dos

produtos em função da perecividade, esto

que e demanda;

V - acompanhar o êxito da comercialização de

novos produtos lançados a venda;

VI - incentivar a padronização dos produtos co

mercializáveis observados os critérios de
_ *

aceitação;

VII - manter a Diretoria constantemente atualiza

da sobre a evoljção do mercado, produtos



de concorrência, novos produtos e consumi
dores novos;

VIII - coordenar as vendas dos produtos ofereci
dos pela Fundação;

IX - dividir as areas de atuação com o objetivo
de incrementar as vendas no DF e região
Geo-Econômica do DF;

X - manter atualizado os preços dos produtos;

XI - promover a divulgação dos produtos produzi
dos na Fundação;

XII - realizar exposições, participando de fei
rãs e outras atividades com a finalidade
de promover os produtos produzidos, na Fun
dação;

XIII - promover nos meios de divulgação a Funda
cão, dando ao público a noção exata das
atividades mantidas.

Art. 43 - O Encarregado de Reprodução Gráfica, di
retamente subordinado ao Diretor Adjunto para Assuntos de Pro
dução e Comercialização, cabe o desempenho das seguintes atri
buiçoes:

I - coordenar e executar os serviços gráficos

e reprográficos;

II - zelar pela boa qualidade dos formulários
produzidos;

III - manter controle físico das máquinas e equi
pamentos sob sua responsabilidade;

IV - controlar a embalagem e a expedição dos
formulários a serem entregues.

Art. 44 - A todos os coupantes de Emprego em Cg



missão, Emprego Permanente, Direção e Che

fia, atribui-se ainda:

I - auxiliar a execução das atividades da admi

nistração dos respectivos órgãos;

II - acompanhar, transmitir e orientar o cumpri

mento de instruções;

III - colaborar na elaboração de normas;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento dos ser

viços prestados pela Fundação;

V - zelar pelo material sob sua guarda;

VI - manter o setor onde desenvolve suas ativi

dades bem apresentado, limpo e em ordem;

VII - impedir a saída de material sob sua respon

sabilidade sem recibo, ou sem ordem supe

rior escrita;

VIII - requisitar e fiscalizar o uso de material

de consumo;

IX - requisitar e fiscalizar o uso de matéria

prima;
i

X - despachar o expediente do setor;

XI - desenvolver os programas e prójetos a seu

encargo;

XII - orientar os servidores no desempenho de

suas atribuições;

XIII - distribuir e controlar a execução dos ser

viços;

XIV - manter a limpeza, asseio e conservação das

dependências;

XV - controlar o estoque;

XVI - expedir os produtos acabados;

XVI - despachar com o chefe imediato;



XVII - desempenhar outras atividades que lhe fo

rem cometidas;

XVIII - zelar pela conservação e manutenção adequa

da ã utilização do material de consumo,

permanente, equipamentos, maquinaria, pró

prios e património em geral;

XIX - zelar pela ordem e disciplina e adotar

quando necessário as providências legais

ou regulamentos no caso;

XX - propor medidas que visem ã melhoria do ser

viço;

XXI - zelar pela ética funcional e apresentação

pessoal;

XXII - observar o cumprimento do Regimento e das

Normas Gerais de Ação dos Estabelecimentos

Prisionais;

XXIII - cumprir e fazer cumprir os horários de iní

cio e término do expediente previsto para

a Fundação.

T í T U L O IV

Da Dinâmica Funcionamento

Art. 45 - A Fundação de Amparo ao Trabalhador Pré

só do Distrito Federal - FUNAP/DF, executará de conformidade

com o Estatuto este e com as demais disposições instituidoras

e regulamentadoras da organização administrativa do Distrito

Federal, as atividades das seguintes naturezas:

I - de programação e controle de suas competên

cias fins;

II - de execução direta'de suas competências

fins;



III - de execução indireta de suas competincias

fins;

IV - de acompanhamento e supervisão especifica

sobre a execução delegada de suas competên

cias fins;

V - de execução a ela delegada ou contratada

por órgãos e entidades;

VI - de execução, a seu nível, das atividades

sistémicas de gestão e de apoio administra

tivo.

Art. 46 - As atividades fins a que alude o inciso

I, do artigo anterior são de competência dos órgãos da Funda

cão referidos no Capítulo I do Título II e sua programação e

controle são de responsabilidade direta dos mesmos.

Parágrafo Primeiro - A programação e controle de

que trata este artigo fará a supervisão geral ema

nada dos critérios político administrativos fixa

dos pelo Conselho Deliberativo.

Parágrafo Segundo - Além de supervisionada na

forma prevista no § 19, do artigo 39, da Lei 4545,

de 10 de dezembro de 1964, as atividades de progra

mação e controle das competências fins da Funda

cão, pautar-se-ão, ainda, por critérios estabeleci

dos pela legislação Federal e por outros dispositi

vos legais.

Parágrafo Terceiro - Os critérios e os instrumen

tos da programação e controle serão fixados pela

própria Fundação, na ausência de disposições decor

rentes dor parágrafos anteriores ou por necessida

de de dinamizá-los. «.

Art. 47 - A execução direta das competências fins



da Fundação, ê incumbência dos órgãos referidos no artigo 39

deste Regimento, e serão cumpridas através de prójetos e ativi

dades pelos servidores daqueles órgãos, com os recursos materi

ais, físicos, orçamentãrios e técnicos da Entidade, sob a rés

ponsabilidade dos seus respectivos titulares.

Parágrafo Primeiro - A execução direta, assim en

tendida, darã cumprimento â programação prevista

no artigo 46 e seus parágrafos.

Parágrafo Segundo - O apoio administrativo e os

recursos de qualquer ordem, necessários ã execução

direta das competincias fins da Fundação são os

fornecidos e disciplinados pelos respectivos õr

gãos da entidade.

Art. 48' - A Fundação para executar o previsto no

inciso III do artigo 45 poderá contratar õrgãcs públicos ou

privados para a execução de suas competências fins, desde que

tal procedimento seja recomendado por falta de recursos numa

nos, materiais e técnicos de sua base logística a fim de:

I - evitar duplicação de ação;

II - viabilizar a otimização de resultados;

III - beneficiar a clientela atendida.

Parágrafo Primeiro - A forma, os termos e os crité

rios objetivos dos instrumentos de contratação alu

didos neste artigo, obedecerão às diretrizes perti

nentes do Governo do Distrito Federal, devendo pré

ver-se a forma e o instrumento de acompanhamento

e controle.

Parágrafo Segundo - A execução indireta não exime
«. — * ~

os órgãos envolvidos, a quem são atinentes aqueles

objetos, da responsabilidade originária decorrente



deste Regimento.

Art. 49 - Para salvaguarda do disposto no parãgra
fo 29, do artigo 47 e de conformidade com o inciso IV do ar
tigo 45 da Fundação, exercerá sobre as partes executadoras a
companhamento e a supervisão específica necessária.

Parágrafo Primeiro - O acompanhanento a que alude
este artigo tem em vista o zelo pelos prazos, quan
tidades e demais condições estabelecidas nos ins
trumentos de contratação, devendo, para tanto, exi
gir da parte executadora a prestação de informa
coes e relatórios.

Parágrafo Segundo - A supervisão específica de
que trata este artigo também será exercida pela

Fundação, e objetiva garantir a qualidade técnica
e a pertinência aos interesses da entidade, deven
do ser exercida através de normas técnicas e análi
se de eficácia.

Parágrafo Terceiro - As falhas, omissões e distor
coes constantes dos artigos anteriores, ditarão as
correções necessárias e as alterações admissíveis
nos instrumentos de contratação e, em última ins
tância, S revogação legal daqueles instrumentos ou
aplicação de sanções cabíveis.

Art. 50 - Quando a Fundação for a executora de
competência de outros órgãos sempre agirá respaldada por ins
trumento próprio de contrato ou convénio, limitados os objetos
destes, ã afinidade de suas próprias competências é sujeita
a orientação e ao controle da parte contratante ou delegante.

t
Parágrafo Onico - Esta modalidade de açãc deverá
se limitar às conveniências da política administra

tiva e técnica da Fundação na forma ditada pelo



Conselho Deliberativo.

Art. 51 - As atividades da Fundação relacionadas

com pessoal, material, património, transporte, orçamento, fi

nanças, documentação e comunicação administrativa bem como a

quelas relacionadas com planejamento e organização, são as

constantes deste Regimento e serão regidas pelas orientações

normativas emanadas dos órgãos centrais dos respectivos siste

mas, na forma do parágrafo único, do artigo 13 , da Lei n9

4.545 de 10 de dezembro de 1964.

Parágrafo Primeiro - Além do que dispõe o Estatu

to, a autonomia da Fundação sujeitar-se-ã às nor

mas, instrumentos, critérios e prazos definidos pé

los órgãos centrais do sistema de administração.

Parágrafo Segundo - A execução das atividades do

que trata este artigo ê atribuição do Diretor Exe

cutivo e dos órgãos que compõem a estrutura da Fun

dação.

Parágrafo Terceiro - Aplicam-se às atividades de

que trata este artigo, as disposições quanto ã sua

execução direta ou indireta, na forma adaptada, do

que dispõem os artigos 46 , 47 , 48 , 49 e 50

deste Regimento.

Art. 52 - Toda programação e execução de quais

quer das competências da Fundação será feita com absoluta coe

rência com as normas, prazos e valores orçamentários, ou, quan

do alocados com out.ros recursos, com as disposições que regem

a captação e emprego daqueles recursos.

T í T U L O V
&

Das Disposições Gerais



C A P I T U L O I

Das Vinculações Técnicas e Normativas

Art. 53 - Para fins de orientação normativa, con

trole técnico e fiscalizarão especifica a que se refere o para

grafo único do artigo 13 da Lei n9 4.545 de 10 de de dezembro

de 1964, os órgãos da Fundação, obedecerão às seguintes vincu

lações externas:

I - os executores das atividades relacionadas

com a Administração de Pessoal vincular-

se-ão ã Coordenação do Sistema de Pessoal

da Secretaria de Administração;

II - os executores das atividades relacionadas

com a Administração de Material vincular-

se-ão â Coordenação do Sistema de Materi

ai da Secretaria de Administração;

III - os executores das atividades relacionadas

com a Administração de Próprios e Patrimô

nio, ligar-se-ão ã Coordenação do Sistema

de Administração Patrimonial da Secreta

ria de Finanças quando for o caso;

IV - os executores das atividades relacionadas

com a Administração Orçamentaria e Finan

ceira, ligar-se-ão as Coordenações dos

Sistemas de Orçamento da Secretaria do

Governo e de Contabilidade da Secretaria

de Finanças e, ainda, ao Departamento de

Despesas da Secretaria de Finanças;

V - os executores das atividades relacionadas

com a Administração de Documentação e Co

municação Administrativa ligar-se-ão ã

Coordenação do Sistema de Documentação e

Comunicação Administrativa da Secretaria

de Administração;



VI - os executores das atividades relacionadas

com o Planejamento ligar-se-ão às Coordena

coes dos Sistemas de Planejamento e de Mg

dernização Administrativa da Secretaria do

Governo;

VII - os executores das atividades relacionadas

com a Assistência Juridica ligar-se-ão com

os órgãos próprios da Procuradoria-Geral;

VIII - os executores das atividades de Transporte

ligar-se-ão com a Coordenação dos Sistemas

de Transportes Internos da Secretaria de

Administração.

Art. 54 - As dúvidas surgidas por este Regimento

serão dirimidas pelo Conselho Deliberativo.

Art. 55 - A Fundação, para efeito de desenvolvi

mento programático, articular-se-ã com organismos a nível Io

cal, regional e federal.

Art. 56 -- O Conselho Deliberativo se necessário

baixará normas para complementar o oresente Regimento.

C A P I T U L O II

Do Relacionamento

Art. 57 O relacionamento de que tratam os § 19

e 29 do artigo 39 d? Lei n9 4.545 de 10 de dezembro de 1964,

entre a Fundação e Administração Direta do Distrito Federal se

rá realizado de conformidade com o que preceitua o Regimento

da SEP.

t
Art. 58 O relacionamento dos órgãos da Fundação

entre si e o delas com órgãos e entidades alheios ã sua estru

tura administrativa se processará através dos seguintes crité



rios:

I - as vias hierárquicas só serão acionadas

quando se tratar da preservação externa da

personalidade jurídica da Fundação;

II - para o desempenho das atividades sistêmi

cãs quer de administração geral, quer de

atividades fins, o relacionamento será de

preferência funcional, só se recorrendo ã

relações formais e hierárquicas rígidas em

casos excepcionais, na forma do inciso an

terior;

III - no desempenho da programação e controle de

que trata o inciso I, do artigo 45 , os

órgãos da Fundação agirão de forma harmôni

ca e integrada;

IV - na execução direta referida nos incisos II

e IV, do artigo 45 os Órgãos da Fundação

agirão de modo coordenado e integrado,

quando se tratar de órgão de apoio.

Art. 59 - Os órgãos da Fundação, funcionarão em

regime de colaboração recíproca respeitadas as competências es

tatutárias e regimentais.

Art. 60 - A subordinação hierárquica dos órgãos

da Fundação é definida 'pela posição de cada um na estrutura or

gânica e pelo elenco de competência.

Art. 63 - O Diretor Executivo da Fundação será

responsável pela implantação do presente Regimento.

Art. 62 - A implantação «da estrutura prevista nes

te Regimento será efetuada progressivamente, levando-se em con

ta as necessidades do serviço.



Art. 63 - As atividades da FUNAP/DF, serão desen

volvidas por empregados em comissão e permanentes, regidos pé

Ia Consolidação da Legislação Trabalhista e por servidores ré

quisitados, colocados ã disposição, sujeitos a legislação em

vigor.

Art. 64 - Os atos referentes a designação de pés

soai, e matéria contendo resoluções do Conselho Deliberativo

serão publicados no Diário Oficial do Distrito Federal ou bole

tins da SEP.

Art. 65 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas

na aplicação do presente Regimento serão estudados pelo Dire

tor Executivo e submetidos ao Presidente, que encaminhará ao

Conselho Deliberativo, quando for o caso.

Art. 66 - Por indicação do Diretor Executivo, o

Presidente da Fundação designará Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro - As Comissões de Licitação se

rão compostas de servidores da Tabela de Emprego

e terão sua composição e funcionamento regulado

por ato normativo.

Parágrafo Segundo - Sempre que houver licitações

envolvendo assuntos técnicos, a Fundação poderá sg

licitar a outros órgãos especializados, técnicos

para compor a Comissão.

Art. 67 - O Diretor Executivo terá como substitu

to eventual um dos Diretores Adjuntos por ele indicado ao Pré

sidente da Fundação e designado pelo Governador do Distrito Fe

deral.

&

Art. 68 - Este Regimento entra em vigor na data



de sua publicação.

Brasília, 11 de agosto de 1.988

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

Presidente.

JOÃO MAGALHÃES DE SOUSA

Conselheiro-Relator

PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA FAUZI NACFUR

Conselheiro Conselheiro.



ORGANOGRAMA DA FUNAP-DF

A N E X O - "A"

D I R E T O R I A ADJUNTA
P A R A ASSUNTOS A D M I -
NISTRATIVO E FiNf NCEI
RO

DIRETORIA ADJUNTA
P A R A ASSUNTOS DE PRO-
DUÇÃO E COMERCIALIZA.
C Ã O

D I R E T O R I A A D J U N T A
P A R A ASSUNTOS SOCIAL
E EDUCACIONAL



^SCRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DEMONSTRATIVO DA TABELA DE EMPREGO EM COMISSÃO

A N E X O -"B"

UNIDADE ORGÂNICA

DENOMINAÇÃO

PRESIDÊNCIA

DIRETORIA EXECUTIVA

'

Secretaria de Apoio

DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS

ADMINISTRATIVO S* FINANCEIRO

Núcleo de Atividades Administrativa

Núcleo de Atividades Financeira

SIGLA

PRESI

DIREXE

SEAPO

DIRAFI

NUPAD

NUFIN

EMPREGO

DENOMINAÇÃO

Presidente

Diretor Executivo

Assessor do Diretor Executivo

Secretária Datilógrafa da Diretoria Exe

cutiva

Chefe da Secretaria de Apoio

Diretor Adjunto para Assuntos Adminis

trativo e Financeiro

Secretária Datilôgrafa da Diretoria

Chefe do Núcleo de Atividade Adminis

trativa

Chefe do Núcleo de Atividade Financei

rã

QUANT .

01

01

01

01

01

01

01

01

01

SÍMBOLO

*

Esp.

03

15

12

01

16

07

07

VALOR
_

199.000,00

142.000,00

104.000,00

115.000,00

174.000,00

103.000,00

128.000,00

128.000,00



-^GRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DEMONSTRATIVO DA TABELA DE EMPREGO EM COMISSÃO

.A .N E _X O - "B"

UNIDADE ORGÂNICA

DENOMINAÇÃO

DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS DE

PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO

Assessoria de Custos

Encarregadoria de Panificação

Encarregadoria de Carpintaria e Mar

cenaria
f

Encarregadoria de Alfaiataria

Encarregadoria de Funilaria

Encarregadoria de Artesanato e Arte

fato de Couro

Encarregadoria de Produção Agrícola

Encarregadoria de Produção Animal

SIGLA

DIRCOP

ACUST

ENPAN

ENCAM

ENALF

ENFUN

ENACO

ENPAG

ENPAM

EMPREGO

DENOMINAÇÃO

Diretor Adjunto para Assuntos de Produção

e Comercialização

Secretária Datilõgrafa da Diretoria

Chefe da Assessoria de Custos

Encarregado da Panificação

Encarregado da Carpintaria e Marcenaria

Encarregado da Alfaiataria

Encarregado da Funilaria

Encarregado de Artesanatos e Artefatos

de Couro

Encarregado da Produção Agrícola

Encarregado da Produção Animal

QUANT .

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

SÍMBOLO

01

16

03

10

10

10

10

10

10

10

VALOR

174.000,00

103.000,00

142.000,00

121.000,00

121.000,00

121.000,00

121.000,00

121.000,00

121.000,00

121.000,00



SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DEMONSTRATIVO DA TABELA DE EMPREGO EM COMISSÃO
ANE:-:G ' .

A N E X O

UNIDADE ORGÂNICA

DENOMINAÇÃO

Encarregadoria Comercial

Encarregadoria de Reprodução Grã

fica

DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS

SOCIAL E EDUCACIONAL

Núcleo de Ativi4ades Social

Núcleo de Atividades Educacional

SIGLA

ENCOM

ENGRA

DIRASE

NUPAS

NUPAE

EMPREGO

DENOMINAÇÃO

Encarregado Comercial

Encarregado da Reprodução Gráfica

Diretor Adjunto nara Assuntos Social e

Educacional

Secretária Datilõgrafa da Diretoria

Chefe do Núcleo de Atividade Social

Chefe do Núcleo de Atividade Educacional

QUANT .

01

01

01

01

01

01

SÍMBOLO

10

10

01

16

07

07

VALOR

121.000,00

121.000,00

174.000,00

103.000,00

128.000,00

128.000,00



SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

FUNDAÇÃO DA AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL

TABELA DE EMPREGO EM COMISSÃO
* l! E X O - "C"

EMPREGOS EM COMISSÃO

Presidente

Diretor Executivo

Diretor Adjunto

Assessor do Diretor Executivo

Assessor de Custos

Chefe de Núcleo
r

Encarregado

Chefe da Secretaria de Apoio

Secretária Datilógrafa da Diretoria

Secretária Datilógrafa da Diretoria
Executiva

SÍMBOLO

-

EC. Esp.

EC. 01

EC. 03

EC 03

EC 07

EC 10

EC 12

EC 16

EC 15

N2 DE EMP.

01

01

03

01

01

04

09

01

03

01

VALOR
UNITÁRIO

-

199.000,00

174.000,00

142.000,00

142.000,00

128.000,00

121.000,00

115.000,00

103.000,00

104.000,00

VALOR
TOTAI,

-

199.000,00

522.000,00

142.000,00

142.000,00

512.000,00

1.089.000,00

115.000,00

309.000,00

104.000,00

OBSERVAÇÃO

O Presidente da Fundação percebe
salário no cargo de Secretário
de Segurança Pública, conforme
Lei n9 7.533 de 02.09.86, publi
cado no DOU de 03.0a.ãõ

T O T A I S 25 3.134.000,00



RASILIA

UNESCO DEZEMBRO/87

C APTTAL DE TODOS
yWRIMONO CULTURAL DA HUMANCADE
NOVA REP06UCA/PRES>DENTE JOSÉ SARNEY

GOVERNO JOSÉ AFfcREODO


